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PLANO DE fRABALHO DAINSTITUIçÃO

INTRODUÇÃO

a) Brovo Histórico da lnetituição

A lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de l\Ionte Aprazivel, localizada no
interior do Estado de São Paulo, na Cidade de lvlonte Aprazível, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, fundada em 12 de Novembro de 1931, a única no Município e Microíegiâo
composta pelos municípios: Poloni, União Paulista e Nipoá, totalizândo uma populâçáo de
23.294 habitantes, segundo dados do IBGE 2013, e também com uma população
flutuante, que se instala no municipio para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em média 7.000 pacientes/mês. A instituiçáo atua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. Dispôe dos Serviços de Clinica Médicâ e
Pediátrica, Cirurgia Geral, Vascular, AmbulatóÍio em Ortopedia e os Serviços de
Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som e Mamografia. Também é referência em cirurgia geral
para todo o colegiado de Jose Bonifácio, estendendo seu atendimento a '11 municípios,
Prestando aos Usuários do Sistema Único de Saúde um Serviço de qualidâde e com
tradiÉo de setenta e um anos de trabalho.

b) Características de lnstituição
A. Administração está focada na qualidade. São em média, 84.000 pacientes

atendidos por ano, com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo e

comandado pelos valores institucionais de ética, misericóÍdia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar

físico, psíquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casa tem como missão atender pessoas caÍentes, proporcionado saúde e bem-estar a

populaçáo de Monte Aprazivel e Região. Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

desÍlnados ao SUS. Dispõe dos Serviços de Ctínica Médica e Pediática, Cirurgia Geral,

Vasculaa Ambulatoio em Oftopedía e os serviços de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som, e

Mamogratia, Prestanto aos lJsuáios do Sistema Único de Saúde um Servíço de qualidade

e com tradiçáo de Setenta e um anos de Trabalho em Coniunto com o Estado.
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a) Entidade

Razáo Social
lrmandade da Sênla Casa de Misericódia de Monta
CNPJ
52.879.905/0001-87
Atividade Econônica Pdncipal
Atividade de Atenclimento HospilalaaExceto Pronto Socono e uniclacles pam Atendjnento à Urgências
Atividades de atenclimento em Prcnlo-Socono e Unidades Hospilalares para Atendimenlo a Ueências
Endereço:Rua Sáo João no 729- Centrc

Cidade
Monte Aprazlvol

UF SP

CEP:15.150.000 DDD/felefone (1 7) 3271951 0

E-mail
admin istncaomta@u ol. co m. b r
Banca Agência

014í7
Conla Caíenlê (')
16.470-4

Praça de Pagamento Monte Aprazível

b) RESPONSÁVE|S
Rosponsával pela I nstitu içâo
Joáo Robeio Camargo

CPF: 080.642 398-47 RG:18746054 Ô tg áo Expe d idor : S SP/S P

Cargo Função: Provedor

Endereço
Rua Ped@ Montolaohe 120

Cidade
Monte Aprazlvel

UF. Sáo Paulo

CEP:15.154.000 Telefone: (1 7 ) 327 í9393

Dirctot Cllnico: Oraldo Ramos de CaNalho Neto

CPF:030.453.729-29 RG : 268.481 453 QrqéO E^peOtOOr

SSP/SP

CaÍgo
DiretotCltnico

F u nção: D iretot Cl Í n ico

EndeÍeço
Rua Tiradentes 213
Cidede

Monte Ap@zÍvel

UF: 3áa Paulo

cEP 15150 000 Telefone(1 1 ) 9941 2-477 7

I
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Ulilidade Pública Estaduâl- Lei 4.139 de 17l0S/1957
Utilidade Púbtica lltunicipat- Lei 996 de 04104/1966
Utilidade Púbticâ Fêderat- Oec. 63.454 de 1g/10/1968

CNPJ: 52.879.905/OOO1-87

c) RESPONSÁVEL
Respon sável pel a I nstitu içáo
Cleusa Gui Maiins
CPF: 044.391.708-62 RG: 15 623.126-8 Órg áo Expadidor: S S P/ SP

Cargo Funçáo: Prcleito

Endereço
Rua Nossa Serhora Aparacida 482 contro
Cidade
Uniáo Paulista

UF: São Paulo

CEP:15250.000 Telefono: (1 7)9961 6-9070

//
"F

PreÍeiturc Municipal do lJnjéo paulista
Razão Social

CNPJ

45.726.4490001-91
Endereço:Rua 21 de Maryo, 881

Cidade
União Paulista

UF SP

CEP:15 250 ooo DDD/febfone (1 7) 3278121 3

E-nail
ga binete@u n iaopa uli sta. sp. g ov. bt
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ul lidade Púbtica Esladuât - 1ei4.139 de 17109/1957
lJulidade Públicâ lvunlcipat - Lei 996 de O4l04/1966
Utildade Púbticê Fedeíat Dec. 63 454 de 18/10/i968

CNPJ: 52.879.905/0001-87

a) ldêntlficação do Objoto

O presente convenio tem por objeto a prestaçáo de serviços de baixa compiexidade âo municípto de L,nião
Pêulista, rêferente aos atendimentos de Atenção Básica nos horários em que os pSFs municipais náo
dispôem de seNiços médicos para atendimento à população local. Os êtendimentos serão feitos nas
anstalações da Santa Casa, atendendo aos princÍpios da equidadê, sêm distinção de raça, sexo, condiÇão
social, credo político ou religioso.

b) Objetivo
l.Garantir o bom funcionâmento da lnstituiÇáo atÍavés de recursos que suprirão as nêcessidades
diárias para êssistência dos pacientes em âlividâdes complementares ao Sistema único de Saúde,
na fotma prevista no artigo '199, parágrafo 10 da Constituiçáo Fedêral, realizando papel auxiliar no
alcance de seus objêtivos.
2. Garantir o maaor número possívelde atendimento gratuito às pessoas carentes, dentro das suas
possibilidades orçamêntárias.
3.Garantir igualdade da assistência à saúde, êtêndendo ao princípio da êquidêde, sem privilégios dê
quâlquêr espéciê.
4.BuscêÍ autossuíiciência econômicê ínanceira com Íelêção aos recuÍsos orçamentáÍios do
Município, mediante a cêlebraçáo de parceÍiês com as instituições pÍivadas dos vários segmentos

da sociedade civil organizada, bem como demêis Prefeiturâs e com outros organismos do Estâdo

de São Paulo.

c) JustiÍicativa

Atualmente a Santa Casa reêliza em mêdia 7.000 atendimêntos/mês ern seu pronto atendimento, dos quais

3% são urgência/êmeígência, sendo o restante refeÍente a saúde básica, que totaliza 84 000 pacientes/ano.

Necessitando assim de recuÉos, que garantirão uma melhor qualidade no atendimento ê economia de

recursos com manutenção adequada da assistência à populaçáo de Monte Aprazivel ê Região, que totaliza

em média 35.000 habitantes.

e) Metes a Serem Atingidas.

Mêta

i,IETA DESCRTÇÁO INDICADOR DE ALCANCE DA

t\rlEÍA

Manter o atendimênto em atençào

básica do municÍpio nos hoíários
em que os PSFS não

disponibilizam atendimento
médico.

Atendimento técnico
proÍis§ional, com todos os

r€cuÍsos disponíveis na

lnstituição,

Média dê 70 pacientes/mês

assistidos em âtenÇão básica

fl
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III-OUALIFICAÇAO DO PLANO DE TRABALHO

d) Pêríodo do Execução:
lnÍcio: FêveÍeiro de 2018

Íétmino 3111212018



Utilidade Pública Esladual- Lei4 139 de 17109/1957
lJlilidade Pública Municipâl- Lei 996 de 04/04/1966
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0 Etapas ou Fasês de Execução
ETAPÁ,/FASÊ INDICADORES

FÍSICOS
DURAÇÁO APLTCAÇÃO(R$

lnicio dos atendimentos
imediatâmente após a
aprovaÉo do proleto de
lei encaminhado à
AdministraÉo Pública

lndices de êtendimento
Trimestral.
Índice de satisfaçáo dos
Usuários
Pêrcentual atendimento
Atençáo Básica

I rneses

9) Plano de Aplicação de Recursos Fiíancoiro§
. Paate dos Serviços Médicos

lV Cronogrâma de Desembolso: R§ 8.000,00 Mênsais, que deverão seÍ pagos âté o dia 1O dê cada
Mê4. Pala que sê cumpram as metas Iiscais, o pagamonto d6 dezemb.o dsverá seÍ êÍetuado
impretorivelmente alé o dia 20 do dozombao.

Mês Objêto Proponente Concêdente

Prestação serviços Bx

Complexidade
000

RS 8 000,00

2
PrestêÉo serviços 8x

Complexidade
0.00

RS 8 000 00

3
PÍestação serviços Bx

Complexidade
0,00 RS 8.000,00

4
Prestação serviços Bx

Complexidade
000

R$ 8.000,00

5
PresEção serviços 8x

Complexidade
0,00

R§ 8 000,00

6
PÍestaçáo serviços Bx

Complexidadê
0,00

R$ 8.000 00

7
Prestaçáo serviços Bx

Complexidade
000

R$ 8.000,00

I Prestação serviços Bx

Complexidêdê
0,00

R$ 8.000,00

9
Prestagáo serviços Bx

Complexidade
000

R$ 8.000,00

10
Prestação serviços Bx

Complexidade

R$ 8 000,00

Prestaçáo seÍviços Bx

Complexidade
000

R$ 8.000 00

total R$ 88.000,00

Ft,
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Utilidade Pública Estadual- 1ei4.139 dê 17109/1957
Utilidâde Públicâ Municipal- Lei 996 de 04/04/'1966
Utilidade Públicê Federal- Dec. 63 454 de 18/10/1968

CNPJr 52 879.905/0001 87

H). SobÍê a8 Íorma6 de cont.atação:

O regime de contrataçáo dos médicos serão contratâdos através de pessoa juídicê

V- PÍevisão do Exocução do Obiêto:

_lnÍcio:A partir do recebimênto do recuÍso.

_DuraÇão: 11 Mêses.

Íotaldos ÍecuÉos a serem repassados em 2018:( RS 88.000,00 Oitenta e Oito N'íil Reâis )

lvlonte Ap eve de 18

cr"r"r'ffi'ffià,tin"
Prefeitâ.

SRNTR CRSI1

DEMONTTÂPRÁZKL

IRM-ANDADE DA

\,,IISERICÔRDIA
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Mutucípro oe

UnÉo Pnulrsra
CNPJ: 45-726.445/0001-91 UttÃo Pnulrsra

AoM: 2017 
^ 

2O2o

TE RI\íO DE FOII,IENTO N. 0't t20'18.

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

uNlÁo PAUL|STA E A |R|\TANDADE DA

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE IUONTE

APRAZIVEL-SP PARA OS FINS OUE

ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍP|O DE UNIÃO PAULISTA,

inscrito no CNPJ sob no 45.726.445/000'1-9'1 , estabelecida na Rua 21 de Março, no

881, - Centro - CEP 15250-000, neste ato representada por sua Prefeita CLEUSA

GUI MARTINS, portadora do RG no 15623'1268 e do CPF no044.391.708-62

,doravante denominado CONCEDENTE e do outro lado a IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE MONTE APRAZIVEL.SP, iNSCTitA NO CNPJ

no52.879.905/0001-87, estabelecida na Rua Sao Joao, N'729, Monte Aprazivel - SP

neste ato representada por seu Provedor, senhor João RobeÉo camargo,

portador do RG no18.746.050-SSP/SP e CPF 080.682.398-47, doravante

denominada PROPONENTE, resolvem celebrar o este TERMO DE FOMENTO, com

fundamento na Lei Federal no 13.019/2014, Decreto Municipal no, 1395 de 10 de

Abril de 2018 e as seguintes cláusulas e condiçôes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto, serviço ofertado ao Municipio de União
Paulista na área da saúde. Através de serviços médicos/hospitalares.

l: ,y
v
G,

881 - Centro - CEP 15250-000 - Fones: ( 17 ) 327 8-1213 3278-1214 3278-9020 - União Pâulista - SP
Rua 21 de l\4arç0,

site; www.uniaoPaulista.sP gov.br e-ma I preíeitâ@ uniaoPaulista.sP. gov.br
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MururcÍplo pE

UrqÉo Pnulrsrn
CNPJ: 45.726.445l0001-91 UNrÃo PAUL|STA

ADM: 2017 À 2020

cLÁUSULA sEGUNDA - DA GEsTÃo

- Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o Sr. João Roberto Camargo ,

portador do CPF 080.6A2.398-47 , o qual se responsabiliza, de forma solidária, pela

execuçáo das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria.

- O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o Sr.

Jair José Furlan, portador do CPF no 734.966.008-10, conforme Portaria no 5155, de

02 de janeiro de 20'17.

- sÃo oBRtcAçÕEs Do coNcEDENTE:
a) Acompanhar e flscalizar a execução da parceria;

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante
a vigência doobjetoi

c) Promover a transferência dos recursos Ílnanceiros de acordo com o Cronograma

de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária especíÍica indicada

pela Proponente;

d) ApliÇar as penalidades previstas e proceder às sançôes administrativas

necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;

e) Publicar o eírato deste instrumento no Diário OficialEstado;

0 Receber e analisar as prestaçÕes de contas encaminhâdas pela Proponente;

g)Elaborar elucidativo pareceÍ conclusivo sobre a prestaçáo de contas da

proponente, a lim de atender os principios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eÍlciência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

- SÃo oBRIGAçÔES DA PROPoNENTE:

a) Responsabilizar-se pela execuçáo do objeto do Íermo de Fomento; /vv
9

15250-000 - Fones: (17)32
paulista.sp.gov.br - e-mail:

78-1213| 3278-1210 13278-9020 - Uniáo Paulista - SP

prefeita@uniaoPaulista.sP. gov.brRua 21 de [,Iarco, 881 - Centro ' CEP
site:www.uniao

r-{rI
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MuNrcÍpro oE

UttÉo Paulrsrn
cNpJ: 4s.726.44sl0001-e1 UNtÃo PAULISTArestar informações e esclarecimentos sempre que soticitaoos,-aeiiàióá i zozo

necessários ao acompanhamento e controle da execuçâo do objeto,

c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos

membros da Comissão de Monitoramento e Avaliaçáo e de auditores e liscais do

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às

informações reÍerentes a este lnslrumento, junto às instalações da pROpONENTE;

d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e Íinanceiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e

de pessoal, conforme ocaso;

e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciános,

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplêmento do

Termo de Fomento, mantendo as certidóes negativas em dia, não se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução,

f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil

subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que

compõem a prestaçáo de contas;

g) ldentificar o número do instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos

documentos da despesa e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de

contaa a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago

quando a despesa foÍ paga parcialmente com recursos do objeto;

h) Divulgar esta parceria em seu sitio na intemet, caso mantenha, e em locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açôes

com as seguintes informaçôes: data da assinatura, identiflcação do lnstrumento, do

Órgão CONCEDENTE, descriçâo do objeto da parceria, valor total da parceria,

valores liberâdos, e situaçâo da prestação de contas da parceria, bem como atender

aLei Fedetal no 12.527120111

i) Comprovar a exata aplicagáo da parcela anteriormente repassada na fotma da

legislação aplicável, mediante procedimento da fisÇalizaçâo da Administração

Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.

j) Náo praticar desvio de íinalidade na aplicação do recurso, atraso não iustificado

no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos principios

fundamentais da Administração Pública nas conÍataçôes.

k)deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela \"

/'vl---

a

l" Éô+
,

1313278-1210 13278-9020 - Unlão Paulista'SP
ta@uniaopa!lista.sp.gov.br

Rua 21 de [4arço, 881 - Centro ' CEP 15250-000 - Fones: (17)3278'12

site: w,,1/wuniaopaulista.sp gov.bÍ - e-mêil: pÍeíei
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MururcÍpro op

UNÉo Pnulrsrn
CNPJ: 45.726.445/0001-91 UNrÃo Plulrsra

inistração Pública. AoM: 201712020
l) Prestar todos os serviços, conforme plano de Trabalho anexo, mediante a

contrataçâo dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento

e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras

entidades, congêneres ou nâo;

m)Observar todos os critérios de qualidade técnicâ, eÍlciência, economicidade,

prazos e os custos previstosi

Í) Comprovar todas as despesas por meio de notas Íiscais eletrônicas ou recibo de

autônomo (RPA), com a devida identiÍicação da parceria celebrada, ficando vedadas

informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados,

comprovado por meio de controles ou regastros, além

o) De demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a

conferência atinente à regularidade dos valores pagos;

p) Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os coÍrespondentes à sua

contrapartidâ, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;

q) Comprovar a existência de conta bancária específlca e exclusiva para o presente

instrumento, efetuando todas as movimentaçôes financeiras relacionadas aos

recursos do presente termo nesta conta bancária.

r) Não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condiçáo

para a execução do presente objeto;

s) Ressarcir ao cofre público os saldos remanescentes decorrentes das aplicações

correspondentes até 31 de janeiro do exercicio seguinte, salvo se Íorem utilizadosi

t) Promover a devoluçáo ao cofre público os recursos financeiros não aplicados

conetamente conforme o Plano de Trabalho ;

u) Comprovar mensalmente através de E etividade e de forma integral no Íinal do

Termo de Fomento todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira

nominal, constante no Plano deTrabalho;

v) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade,

para aquisiçáo de materiais e §erviços;

w) ilanter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a

prestação de contas de exercícios anteriore§, assim como manter a sua

regularidade fiscal perante os órgãos da Administraçáo Municipal, Estadual e

Federal;

x) Comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo

//,

Rua 21 de lvlarço, 881 - Cent ro - CEP 15250-000 - Fone§: (17)3278-1213 3278-1210

uniaopaulista.sp.govbr - e-mail: prefeita@un iaopaulista.sP.gov.br

brtrI
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Mur.rrcÍpro oe

UNÉo Pnulrsrn
C PJ:4s.726.445/0001-91

PONENTE, assim como alterações em seu Estatuto;
Ur.rrÃo Pa.ulrsn

ADMr 2017 À 2020

cúusuLA oUARTA - REGTME JURiDlco Do pESsoAL

- A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos

integralmente com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da

legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realizaÇão de processo

seletivo simplificado.

- Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de

quaisquer espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE

utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrumento.

cLÁusuLA outNTA - Do REpAssE E cRoNocRAMA DE DESEMBoLso

- Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente

exercício, o CONCEDENTE translerirá à PROPONENTE, de acordo com o

cronograma de execução, o valor de 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), anualmente

divididas em parcelas mensais de 8.000,00 ( oito mil reais) as quais serâo pagas

até o diâ 10 de câdâ mês

- As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao

cumprimento de metas segundo a Lêi de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo

deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresenteÍuncionalidade.

cLÁusuLA sExrA - DA MovTMENTAÇÃo Dos REcuRsos

- Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser

depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, no Banco

do Brasil (00í), agencia.01145-r- conta corrente í6.470-4, e aplicados no mercado

Íinanceiro ou em caderneta de poupança, até sua utilizaçã0.

- Os recursos depositados na conta bancária especíÍlca deste instrumento,

enquanto não empregados na sua Ílnalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

a) em fundo dê aplicação financeira ou caderneta de poupança, ou operação de

mercado aberto lastreada em titulo da divida pública.

- Os pagamentos deverão ser efetuados por trânsferência direta ao fornecedor

a
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, TED, Debito), nos pagamentos reatizados a pessoas físicas 
"ã, ffiAári izozo

inclusive dos empÍegados. Excepcionalmente, poderá ser utilizada a emjssão de
cheque nominal a pessoas físicas e/ou jurídicas que não possuam conta bancária.

Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item

6.2 poderáo ser utilizados pela PROPONENTE desde que nâo haja desvio de

Íinalidade do objeto e dentro das condiçôes previstas neste instrumento.

A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os

rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execuçáo dos recursos_

- A inadimplência ou irregularidade na prestaçâo de contas inabilitará a

PROPONENTE a participar de novos parceiros, acordos ou âjustes com a

Administração Municipal.

cúusuu sÉrrua - DA RESTlrurçÃo Dos REcuRsos

A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma

da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente

rnstrumento, ainda que em caráter de emeígência.

d) não apresentação dos documentos pÍevistos neste Termo de Fomento.

Parágrafo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta do

CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicaçáo no mercado

financeiro, referente ao período compreendido entre a liberagão do recurso e sua

utilização, quando nâo comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda

que não tenha Íeito aplicaçáo.

cLÁusuLA orÍAVA - DA PRESTAçÃo DE coNTAS
- prestar contas de acordo com os critérios e indicaçóes exigidos pelo

CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o .. \
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 

"o, " ;§-5
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s e a comprovaçáo doAaháffi a 2o2O
das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do
objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete
analitico anual, demonstraçâo de resultado do exercicio e demonstraçáo das
origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas
contábeis vigentes.

- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da
prestação de contas integral, a pROpONENTE se compromete a manter em arqutvo
os documentos originais quê compôem a prestação de contas.

- A prestação de contas deve ser encaminhada até 31lO1lZO1|1.

cLÁusuLA NoNA - DA vtGÊNctA

Este instrumento yigeÍà alé 3111212018, retroagindo seus efeitos obrigacionais na
dala de 0110A2018, podendo ser proÍrogado porjustiflcado interesse público.

cLÁusuLÂ DÉcrMA - DAs PRorBlçoEs

Fica ainda proibido à PROPONENTE:

a) a redastribuiçâo dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) integrar dirigentes que também sejam agentes polítlcos do governo concedente;

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;

d) utilizar recursos para flnalidade diferente da prevista e despesas a titulo de taxa de
administração;

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o

objeto deste Termo de Fomento;

0 executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviçosi

g) transferir recursos da conta corrente especííica para outras contas bancárias que
não hâjâ comprovante;

h) retirar recursos da conta especifica para outras finalidades com posterior
ressarcimento;

i) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano deTrabalho;

j) realizar despesas com:

a) multas, juros ou correção monetária, inclusive reÍerentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração

pública na liberaÇão de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao

a
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da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientaçãt soiEf;alsí À zozo

quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal;

c) obras que caracterizem a ampliação de área construida ou a instalaçâo de novas
estrutu ras físicas i

d) pagamento de despesas bancárias.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RECISÃo E DA DENÚNcIA

- O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos

partícipes a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações

decorrentes do tempo devigência.

- Constitui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo

CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho

ou a falsidade ou incorreçâo de informação em qualquer documento apresentado.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA aLTERAÇÃo ou MoDtFtcAçÃo Do

PLANO DE TRABALHO

Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificaçáo no Plano de

Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente

Íormalizada e justiÍicada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.

ParágraÍo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévie

apreciação do CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste lnstrumento ou

Sistema de Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese

cúusuLA DÉclMA TERCÉtRA - DA PUBLIcAçÃo

O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficial do Estado

dê Sáo Peulo.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Termo correráo por conta da seguinte dotação

orçamentária:
02 - Executivo
020600 - SeNiço Saúde Publica
10 - Saúde
10301 - Atenção Básica P

Paulista - SP
Rua 21 de l\4arco, 881 ' Centro ' CEP 15250-000- 

súe:www.uniaopaulisLa'sP'

- Fones
gov.bí -

(17 ) 3278-1213 | 3278'121 0 | 3278-9020 - Uniáo
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1013 - Atendinento lntegnl a Saúde
UNrÃo PAULTSTA

Aovt2o17 i2O2O
10301013.2.040 - Repasse de Áuxt bs e SubvenÇões
33504300 - Subyerções Socàls
FtcHA 111-9

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de lvlacaubal , Estado de São Paulo, para

esclarecer as dúvidas de interpretaçóes deste instrumento que não possam ser

resolvidas administrativamente.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DAS DrsposrçôEs FrNArs

Por estarem cientes e acordadas com as condiçôes e cláusulas estabelecidas, as

partes firmâm o presente lnstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo que também subscrevem-

N4uNlclPro DE uNtÁo P STA - CON
CLEUSA G NS

nicipaL

PROVEDOR

Í

APRAZIVEL

Testemu s:

NO[4E:
RG: d

JLvw..-
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2 I utcN
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881 - Centro - CEP'15250'000 - Fones (17) 3278-1213 3278-1214 3278-9020 - União
Rua 21 de N,'larço,

site: www.uniaopaulista.sP.9 ov.br e-mail: prefeita@ uniaopaulista.sP. gov.br
Paulrsta SP
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União Paulista-SP,05 de l\4arço de 2018.
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ADMi 2017 À 2020

REPASSES Ao rÉRcEtRo sEToR - TERMo DE clÊNctA E
DE NoÍFrcAÇÃo - coNTRATos DE GESTÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPIO DE UNIÃO PAULISTA
CONTRATADA: HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MONTE
APRAZIVEL-SP
coNTRATo DE GESTÃo N'(DE oRtcÉM):TERMo DE FotilENTo 00.1/2018
OBJETO: SERVIÇO OFERTADO AO MUNICÍPIO DE UNIÃO PAULISTA NA AREA
DA sAúDE ATRAVES DE sERVrÇos MÉDrcos/HosptrALARES

Pelo presente TERI\,O, nós, abaixo identiflcadosl

'1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, Çujo trámite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçôes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônaco, conforme dados abaixo indicados, em
consonância como estabelecido na Resolução no 0'l/20'11 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo elekônico, todos os Despachos e Decisóes que
vierem a ser tomados, Íelativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
OÍicial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conÍormidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709,
de 14 de janeiro de '1993, iniciando-se, a partir de entáo, a contagem dos prazos
processuais, conÍorme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteraçáo de endereço -residencial ou eletrônico -ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessâdo, peticionando no processo-

2. Damo.nos por NOTIFICADoS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento flnal e consequente
publicaçáo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

União Paulista-SP, 05 de Março de 2018
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Aor,r 2017 À 2020

cESToR Do óRGÃo púgLtco coNtnatlrute:
Nome: Jair José Furlan
Cargo; CheÍe de cabinete
CPF no 734.966.008-'10 RG: 64927180
Data de Nascimento: 1310711952
Endereço residencial completo: Rua São Pedro, N o 841, Centro, União paulista
E-mail institucional:gabinete@uniaopaulista.sp.gov.br
E-mail pessoal jairjosefurlan@hotmail.com
Telefone(s): (1 7 ) 327 8- 1 124
Assinatura:_

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo ORGAO PUBLICO CONTRATANTE:
Nome: Cleusa Gui Martins
Cargo:Prefeita
CPF; no044.391 .708-62 RG: 156231268
Data de Nascimento: 03/06/1966
Endereço residencial completo: Rua Nossa Senhora Aparecida No 482, Centro, União
Paulista
E-mail institucional prefeita@uniaopaulista.sp.gov.br
E-mail pessoal: cleusa.gui.martins@terÍa.com.br
Teleíone(s) | 117) 3278-1206
Assinatura: sla

\ú

Pôta oRGANIZAçÃO SOCIAL:
Nome: João Roberto Camargo
Catgo: Provedor
CPF: 080.682.398-47 RGt 18746050
Data de Nascimento; 31/0'l/197'1
Endereço residencial completoi Rua Pedro
E-mail institucional: admínistracaomta@uol.com
E-mail pessoaliapraseg@globo.com
TeleÍone (s):('1 7) 3275-9393
Assinatura

ü&tr &t re,ê
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TERMo DE NoTIFIcAcÃo.

UNrÃo PAULtsrÀ
AoM:2017 À 2020

REPASSES Ao TERcEIRo sEroR - SUBVENcÃo.
PRESTACÃo DE coNTAS.

OFlClo: 050/2018.

óRGÃo coNcEssoR: pREFETTURA MUNrctpAL oE uNtÃo pAUUsrA.

ENTTDADE BENEFtoÁRÁ:TRMANDADE DA SANTA cAsA DE MtsERtcoRDta DE MoNTE
APRAzívEL.

ASSUNTOS:Termo de Notificação -Analise da Prestação de Contas - Exercício de 2017
- Subvenção - lrregularidade - lnstrução ns, 02/2016 do Tribunal de Conta do Estado

de 5ão Paulo.

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IAO PÂTITISTÂ pessoatl N

jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ n'.45.726.445/0001-91, com

sedê na Rua 21 de Março, n'.881, centío, na cidade de União Paulista/SP, neste ato

devidamente representada pela Prefeitâ Municipal CTEUSA GUt MARTINS, NOTIFICA a

p"rro"
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPI n'.52.879.905/0001'87, com

sede na Rua São João, ne.729, na cidâde de Monte Aprazível/SP, CEP: 15.150-000

representâdo por seu responsávelIq4gnggE8fglau4B§g pelo que sêguê:

A entidade acima citada, nos termos da Lei Municipal

Autoíizadoía ne. 1210 de 22 de maÍço de 2017,firmou com a Prefeitura Municipal de

União Paulista, no exêrcício de 2017, Subvenção medianteTermo de Fomênto ne

0120u, no valor de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), a Íim de prestar sêrviços

Médicos - Hospitâlares, conforme disposto no plano dê trâbâlho apresentado.
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ocorre que, quando da previa 
"nari." 

a" prêlltã2ool'J 
2020

contas apresentada pela entidade benêÍiciaÍa na data de LS/O2/2O1A, realizada pela
Comissão Fiscalizâdora da Prefeitura Municipâl de União paulista, Íoi constâtâdo
algumas irre8ularidades que deverão ser sanâdas no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, cohforme disposto no artigo 70, § 1e da Lei tederal ns. 13.019/2014
combinado com a lnstrução ne. 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São paulo.

1- Quando da analise não foi constatado â declaração de

compatibilização. conforme prevê o artiBo 183, inciso V da instrução acima

mencionâda combinâdo com o artigo 14 e 15 da Lei 101/2000.

2 -Não consta o termo de ciência e notificação, nos

termos que determina a instrução 02/2016, arti8o 183, inciso Vll.

3 -Deverá esta entidade beneficiária regularizar no corpo

das notas fiscais, fazendo constar o numero dâ norma autorizadora do repasse com

identificação do órgão/entidade que realizou o repasse, vez quê êstão incompletos,

bem como identificar a que notas fiscâis se referem os DARFS recolhidos nos códigos:

1708 e 5952, conforme preconiza o artigo 184, inciso v.

4 -Foi constâtado irregularidâde quanto ao valor

apresentado no demonstrativo dos repasses da data de28l72l2ll7 (RS 6.666,66), vez

que deverá constar o valor correto de RS 6.666,72 (seis mil seiscentos e sessenta e seis

reais e setenta e dois centavos), pàra assim integrar a totalidade da subvenção

(60.000,00). Ademais, não constâ no demonstrativo integral de Íeceitas e despêsâs as

âssineturas dos conselheiros fiscais, bem como o númêro da Lei autorizadora

17270/2or7l.

Ainda quanto a este item, foi constatado divergência no

demonstrativo detalhado, i55o por que a data da nota fiscal de n'. 17 êrroneamente é

de 04/10/2017, quando na verdade deveÍiâ constaÍ a datâ de 04/01/2018.

/-
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No entanto, segue abaixo 05 apontamentos que devêrão
ser regularirâdos dentro do prazo acima estipulado, devendo estâ entidadê
beneficiária juntâr todos os documentos pertinentês ao caso, sob pena de incidir nas

sanções previstas nâ instruçâo 02/2016, arti8o 167, incisos X e Xl:
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s -Não foram apresentado os extratos bâncár'joJ3'"'3,1LÀ 'o'o

vinculadâ ao termo Íirmado pelo órgão concessor: Bânco do Brasil, Agência ne. 0145,7
conta coríente ne. 24-7.

6 - Não houve manifestação expressa do conselho fiscal
atestando que os íecursos públicos forma movimentados em conta espêcificâ abêrta

em instituição financeiÍa oficial indicada pelo órgão publico concessor, nos termos
fundamentado pelo aÍtigo 185, inciso lX da instrução 02/2016.

7 -Após analise da prestação de conta pela comissáo

fiscalizadora do órgão concessor, foi constatado que não há declaração de que os

documentos oíiginais de receitâ e despesa vinculados ao ato concêssóíio dêpois dê

contabilizados ficarão arquivados na entidade beneficiáÍia por dez anos à disposição

do TÍibunal de Contas, conforme leciona o § 2e do artigo 185, da instrução normâtiva

0212016.

Nestes termos. diante dos apontamentos acima êxpostos,

esta Prefeitura Municipal !gM!l]Aa entidade beneficiária no endereço acima

declinâdo, para que no prazo de 30 (trinta) dias corridos, digne-se de regulârizar tais

pendencias, sob pena de não o fazendo, incidií nas sançõês previstas na instrução

02/2076, aítigo 767, incisos X e Xl.

Atenciosamente

União Paulista, 14 de março de 2018.

.'=uroffi o^r,",
PreÍeita Munlcipâl de União Paulista.
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